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Poder Judiciário da União
Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios
 
ASP
ASSESSORIA DA SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA

REF: PA 0017378/2021
 

 

DECISÃO

 

 

Acolho a proposição da Secretaria Especial da Presidência (2184489) e assino a Portaria
GPR 120/2022 (2184492), que re�fica o Anexo da Portaria GPR 1909 de 23 de novembro de 2021,
para alterar os requisitos de ingresso nos cargos de Analista Judiciário, área Apoio Especializado,
especialidades Análise de Sistemas, Análise de Dados, Segurança da Informação, Suporte em
Tecnologia da Informação e Administração, conforme proposto no Despacho 2176624.

Publique-se.

Após, à SEGP para adoção das providências per�nentes.

 

 

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA   
Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Romeu Gonzaga Neiva, Desembargador Presidente, em 24/01/2022, às 16:35, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2184494
e o código CRC 94778690.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios

 
 
ASP
ASSESSORIA DA SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA GPR 120 DE 24 DE JANEIRO DE 2022

 

 

Re�fica o Anexo da Portaria
GPR 1909 de 23 de
novembro de 2021.

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o con�do no
Processo Administra�vo SEI 17378/2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Re�ficar o Anexo da  Portaria GPR 1909 de 23 de novembro de 2021, que
criou especialidades para o cargo de Analista Judiciário e alterou o Manual de Descrição de
Cargos do Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios, constante do Anexo
da Portaria GPR 12 de 2 de janeiro de 2008.

Art. 2º Os requisitos do cargo de Analista Judiciário, área Apoio Especializado,
especialidades Análise de Sistemas; Análise de Dados; Segurança da Informação; e Suporte
em Tecnologia da Informação, passarão a ter a seguinte redação: 

"Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação na área de Tecnologia da
Informação, fornecido por ins�tuição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação
(MEC), ou de graduação em qualquer curso superior, fornecido por ins�tuição de ensino superior
reconhecida pelo MEC, acrescido de cer�ficado de curso de pós-graduação em área de Tecnologia da
Informação de, no mínimo, 360 horas, fornecido por ins�tuição reconhecida pelo MEC, ou conforme
publicação em Edital de Concurso Público."

Art. 3º Os requisitos do cargo de Analista Judiciário, área Apoio Especializado,
especialidade Administração serão assim descritos: 

"Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de curso superior de bacharelado em Administração,
fornecido por ins�tuição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro
no Conselho Regional da categoria, ou conforme publicação em Edital de Concurso Público.".
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA   
Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Romeu Gonzaga Neiva, Desembargador Presidente, em 24/01/2022, às 16:35, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2184492 e o código CRC FD7C7A9D.
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